
O Sindicato dos Vigilantes de 
Minas Gerais vem a público ex-
pressar seu mais profundo repú-
dio à decisão do Governador de 
Minas Gerais em sancionar a Lei 
nº 25.156/2025, que dispõe sobre 
a utilização dos militares em fun-
ções de segurança em estabeleci-
mentos públicos e privados. Tal 
medida representa um retrocesso 
social e trabalhista, com impactos 
negativos tanto para os trabalha-
dores da segurança privada quan-
to para os próprios militares e a 
sociedade como um todo.

A implementação dessa lei preju-
dica diretamente os vigilantes, ca-
tegoria essencial que atua diaria-
mente para garantir a segurança 

da população. Com essa decisão, 
milhares de profissionais qualifi-
cados e regulamentados pela le-
gislação perderão seus postos de 
trabalho, afetando o sustento de 
suas famílias e precarizando ain-
da mais o mercado de trabalho.

Além disso, questionamos: como 
ficará o descanso dos militares? 
A sobrecarga de trabalho, aliada 
à insuficiência de efetivo, com-
prometerá gravemente sua saúde 
física e mental. Os militares já 
desempenham funções essenciais 
à segurança pública e serão sub-
metidos a uma carga exaustiva, 
tornando inviável a realização de 
suas atividades com a qualidade 
necessária.

A decisão do governo estadual 
também fere os princípios que re-
gem a legislação trabalhista e as 
normativas que regulam a atuação 
da segurança privada. Os vigilan-
tes passam por formações especí-
ficas e contínuas para garantir um 
padrão de excelência em suas ati-
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vidades, características que não 
são contempladas na medida em 
questão. Substituí-los por milita-
res desvia o foco da missão das 
Forças Armadas e das Polícias, 
além de fragilizar a segurança em 
setores estratégicos.

O Sindicato dos Vigilantes de Mi-
nas Gerais reafirma o seu compro-
misso com a defesa da categoria 
e dos direitos dos trabalhadores. 
Já protocolamos um ofício junto 
ao Governo do Estado, endereça-
do ao Governador Romeu Zema 
Neto, reiterando a necessidade 
de revisão dessa decisão. Apela-
mos para que prevaleça o diálogo 
e o respeito à legislação vigente, 
visando proteger tanto os traba-
lhadores da segurança privada 
quanto os próprios militares e a 
sociedade.
Segue na íntegra o ofício protoco-
lado junto ao Governo do Estado 
de Minas Gerais, endereçado ao 
Governador Romeu Zema Neto, 
reforçando a necessidade de revi-
são dessa medida e a priorização 
dos direitos dos trabalhadores da 
segurança privada.

POSICIONAMENTO DA 
CONTRASP

A Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Segurança Pri-
vada (CONTRASP) une-se ao 
Sindicato dos Vigilantes de Mi-

nas Gerais neste momento de 
luta. Repudiamos com veemên-
cia a ação do Governo do Estado, 
que fragiliza o setor de segurança 
privada e desrespeita os direitos 
trabalhistas.

A CONTRASP ressalta que o uso 
de militares em funções de segu-
rança privada é inadequado e des-
respeita a especialização exigi-
da para o setor. Além disso, essa 
medida desconsidera a dignidade 
dos trabalhadores e compromete 
a qualidade dos serviços presta-
dos.

Reafirmamos nosso total apoio às 
ações do Sindicato dos Vigilantes 
de Minas Gerais e conclamamos 
as autoridades competentes a re-
visarem urgentemente essa de-
cisão. É fundamental que sejam 
priorizados o respeito à legisla-
ção e a preservação dos postos de 
trabalho da segurança privada.
Em defesa do trabalhador, pela 
dignidade e pela segurança de to-
dos!

Sindicato dos Vigilantes de Mi-
nas Gerais

CONTRASP - Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Se-
gurança Privada

Fonte: CONTRASP
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